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Sra. Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores 

 

Pedro Corrêa Lima, Vereador que este subscreve requer que, após ouvido o Plenário 

desta Casa de Leis,  na forma  do Art. 166,V, combinado com o § 3º do Regimento Interno, 

seja encaminhado oficio  ao  Srº. Prefeito Municipal de Marabá, João Salame Neto, e ao 

Departamento Municipal de Transito e Transporte Urbano – DMTU, a seguinte 

INDICAÇÃO: 

 Solicita a transformação do Departamento Municipal de Transito e 

Transporte Urbano – DMTU em Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana – SEMURB.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando se tratar do Departamento Municipal de Transito e Transporte Urbano – 

DMTU, departamento este que no primeiro semestre de 2013 duplicou seu quantitativo de 

atuações em relação ao mesmo período do ano anterior por meio da intensificação das ações 

de fiscalização. Atuando no município de Marabá sobe uma frota veicular correspondente a 

cerca de (78.626) Setenta e oito mil seiscentos e vinte e seis, sendo a 3ª maior frota do Estado 

do Pará. E levando em consideração outras cidades que possuem em sua administração 

Secretarias para essa finalidade, mesmo em face de uma frota veicular inferior, a exemplo o 

município de Castanhal o qual possui cerca de (25.819) Vinte e cinco mil oitocentos e 

dezenove veículos a menos que Marabá. 

Pode-se concluir que nada mais justo, contemplar este município com a transformação 

do Departamento Municipal de Transito e Transporte Urbano – DMTU em Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana – SEMURB. Pois trata-se de um ganho inestimado para 

Marabá, onde na qualidade de órgão executivo a SEMURB, poderá celebrar convênios com 

órgãos federais, estaduais e Municipais, entre outros  órgãos que compõe o sistema nacional 

de transito. Portanto em face desta realidade, solicito aos nobres vereadores a aprovação desta 

indicação bem como solicito ao gestor municipal as devidas providencias. 

 

Sala das sessões, 20 de Maio de 2014.  

 

 

________________________ 

Pedro Corrêa Lima 

Vereador – PTB 


